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LEI Nº. 3.342 DE 18 DE SETEMBRO DE 2.012 
 
 “Dispõe sobre a homologação do Calculo 
Atuarial de Março/2012, seu equacionamento e 
adota outras providências”. 

                                                                                                                                                                                          
José Cláudio Martins, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:   

 
Art. 1º – O plano de amortização para o equacionamento do déficit 

atuarial, conforme o resultado da reavaliação atuarial de Março/2012, sobre a data base 
31/12/2011, incluído o custo suplementar, foi elaborado nos termos do § 1º, Art. 18 da Portaria 
Ministerial (MPS) nº 403/2008, e foi implementado mediante a tabela do anexo I que faz parte 
integrante desta Lei; 

Parágrafo Único – O equacionamento do déficit atuarial segue as 
normas do Art. 1º, da Portaria MPS 403/2008 e já vem sendo implementado desde Junho/2011, 
quando apurado na Avaliação Atuarial também homologada, sobre a data base de 31/12/2010; 

 
Art. 2º – Fica homologado o Cálculo Atuarial de Março de 2012, com o 

equacionamento do Déficit Técnico Atuarial, obediência a Lei Complementar 03 de 06 Julho de 
2.011 e a Lei Complementar 01, de 13 de Julho de 2.012. 

 
Art.3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.     
 
Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

   

                          Prefeitura Municipal de Uchoa, 18 de Setembro de 2.012. 
 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 

MIRIAM DONHA PALHARINI 
Diretora de Adm. Planej. e Finanças 

 

Como a gente sempre quis! 
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ANEXO I 
 

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 

 

Ano 
Taxa 

Custo 
Especial 

2011 2,00% 

2012 2,50% 

2013 3,00% 

2014 3,50% 

2015 4,50% 

2016 5,50% 

2017 6,50% 

2018 8,50% 

2019 10,50% 

2020 12,50% 

2021 15,50% 

2022 17,50% 

2023 19,50% 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Uchoa, em 18 de Setembro de 2012. 

 
 
 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 

Como a gente sempre quis! 
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